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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

O

PROJETO SE RESOLÜCSO ís!o.

Rogistre-s©. Autu3-S3.

Sala das Sessõcó.'^..^.. /.P.T.
/95.

CÂMARA MUI\JIC(PÃL DE

CAGHOÊiRO üT rr

D A T

OESTINO:

OG
LGJ.CvO ;

(Rubrica do Presidentel

ALTERA A REDACSO DAS RESOLÜCSES Nq.
004/95 DE i8.04.95, QUE DISPÕES SOBRE A
ESTRUTURA ADHIHÍSTRATIOA BÁSICA DA CÂHARA

I1UHICIPAL E Ho. 005/95 DE 18.04.95, QUE

DISPÕE SOBRE HORMAS E PROCEDI ilENTOS

ADílIHiSTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Artigo Io. - Fica. excluído o item 3 do Art. Io. da Resolução No.
004/95 de 18.04.95.

Artigo 8o. - Revoga-se a Sessão IXI >do Capítulo IX >rom seu
d i spos. 111 vo.

Artigo 3o. - Revoga-se os artigos IS, 13 e 14 da Resolução No.
004/95.

rrtigo 4o. - Renuraera os artigos na seguinte ordems

I - o artigo 5o. passa a ser artigo 4o.

II - o artigo óo. p-assa a ser artigo 5o.

III - o artigo 7o. p-assa a ser artigo óo.

IV - o artigo 8o. p-assa a ser artigo 7o.

V - o artigo 9o. p-assa a ser artigo 8o.

VI - o artigo 10 p-assa a ser artigo 9o.

Vil - o artigo 11 p-ass-a a ser artigo 10

VIII - o artigo 15 p-assa a ser artigo 11

IX - o ar ti-30 16 p-assa a ser ar ti-go 12

X - o arti-go 17 p-as-sa a ser ar ti-go 13

XI - o arti-go 18 passa a ser arti-go 14.

Arti-go 5o. - Extingue-se no ANEXO 11, Tis. 01 da Resolução 004/95
de 18.04.95, os car-gos de Assessor Administrativo e Assessor

Legislativo.

RUA BAFiÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SaBCD-l 1 □
:TEU/PABX: [027] 522-GB22 - FAX: [P2.V) 521-1302 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

O

Artigo óo. - EKtingue-se fis= OS e 03 do ANEXO ICI da Resolução
004/95 de í8.04.95t renuraerando-se as demais -Folhas.

Artigo 7o. - Ficam extintos os cargos de Assessor Administrativo

e  Assessor LegislativOí constante no Capítulo XI? letra fa da
Resolução No. 005/95 de i8.04.95.

Artigo 8o= - Revoga-se no Capitulo Xli da Resolução 005/95 de

18.04.95 o item C.

Artigo 9o. - Revoga-se no Cap-ítulo XV da Resolução 005/95 de
18.04.95 o inciso IXI.

rtigo 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação? revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de J.taF-emirim? 25 de agosto de 1995,

EZ-TAVARL8~riA i t A==-
Presidente

JUSTIFICATIVA

Em -Função de contenção de «despesa a bem da «roletividade? é que
apresentamos a presente matéria.

Contamos com o apoio «dos nobres «zolegas.

RUA BARÃO OD ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-11D
TELyPABX: [027] 522-GB22 - FAX: [027] 521-13DS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUCKQ No, ^'Qj

Registre

Sala das

-s©. AutU3"S®
... /0^ri9,

iesr.utij. ■ I '

/95. lÍübrica"ão'pre3Ídenlo1

Câmara municípal de

CACHOÊIRO Oí MíRiM

;íj

DESTINO: tO- CO:

ALTERA A REDACSO DAS RESOLUÇÕES No.
004/95 DE Í8.04.95, QUE DISPÕES SOBRE A
ESTRUTURA ADMINISTRATIOA Ba'SICA DA CSilARA

HUNICIPAL E No. 005/95 DE í.3-04.95, QUE

DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIOOS DA CâMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Artigo io- - Fica excluído o item 3 do Art- io. «áa Resolução No-
004/95 de 18-04.95.

Artigo £o- - Revoga-se a Sessão III do Capítulo II com seu
disF-osi tivo.

Artigo 3o- - Revoga-se os artigos 18, i3ei4 da Resolução No-
004/95.

Artigo 4o. - Renumera os artigos na seguinte ordems

I - o artigo 5o. passa a ser artigo 4o.

II - o artigo óo. passa a ser artigo 5o.

III - o artigo 7o. passa a ser artigo óo-

10 - o artigo 8o. passa a ser artigo 7o-

V - o artigo 9o- passa a ser artigo 3o.

OI - o artigo iO passa a ser artigo 9o.

011 - o artigo li passa a ser artigo 10

01II - o artigo i5 F-assa a ser artigo ií

IX - o artigo i6 F-assa a ser artigo 18

X - o artigo i7 F-assa a ser artigo 13

XI - o artigo 18 p-assa a ser artigo 14.

Artigo 5o. - Extingue-se no ANEXO 11, fls. Oi da Resolução 004/95
de 18.04.95, os cargos de Assessor Admlnistrativo e Assessor

Legislativo.

RUA BAFIÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11C
ItEU/PABX: [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

Artigo óo. - Extingue-se as fls. OS e 03 do ANEXO 11 da Resolução
004/95 de i8=.04 = 955 renumerando-se as demais -folhas.

Artigo 7o. - Ficam extintos os cargos de Assessor Administrativo

e  Assessor Legislativo» constante no Capítulo SI, letra b da
Resolução No. 005/95 de 18-04.95.

Artigo 8o= - Revoga-se no Capítulo SIi da Resolução 005/95 de
18.04.95 o item C.

Artigo 9o- - Revoga-se no Cap-ítulo XV da Resolução 005/95 de
18.04.95 o Inciso SII.

Artigo íO - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação, revogadas as disp-osiçoes em contrário.

Cachoeiro de Itap-emirim, 25 de agosto de 1995.

JUAREZ TAVARES HATTA

Presidente

JUSTIFICATIVA

Era função de contenção de desp-esa a bem da coletividade, é que
apresentamos a p-resente matéria.

Contamos com o apoio dos nobres colegas.

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP S33CC-1 1C
TEIVPABX: [C27] 522-CB22 - FAX: [C27] 521-13CB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado do espírito santo

■cePSOLUCAÜ No. 004/9Í

DISFÕc. SOBRE A E^^TRl l"^'*
adninistratiua ba'sica

PROVIDÊNCIAS. -I^UTRho
A  MESA
municipal
ITAPEMIRIM, ESTADO
LErI?.; ATRÍiuícSÉiLEGAIS, RESOLVE:

diretora da Câmara
DP CACHOEIRO DE"

DO espírito

CAPITULO I

Dh estrutura administrativa

de Cachoeiro de I tlpemiíi í i tu^"d■^ Câmara Municipal
--.I-icuid.:! ÜUS seguintes órgãos:

■L - urgao de At ividade-Meio
- Diretoria Administrativa

c; - ó r g ão c'e A t i v i o'ad e - F' i m
a - Diretoria Legislativa

3 " tírgâo Técnico
a - Assessoramento Par1amentar

CAPÍTULO II

^  da ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA DOA ÓRGÃOS
SESSÃO I

da diretoria ADMINISTRATIVA

JuííL ''d; da"Ci^í;:"'T ® ° «""-1
■^ncumbéncia administrar, coordenar -ír fátos decorrentes da política ' e comandar todos
-financeira da Câmara Mur-i^r contábilMunicipai, compreendendo os setores

do
por

de

p'l

si- -"i-



. CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO Ut n ArtMiHiiv.
ESTADO DO espírito SANTO

Q

romuni caí ao, compras, almoxar i-Fado ,
serviços gerais, contabi l--FinanceiY o,
arquivo geral, promoção de eventos,
pessoal da presidência-

manutenção e reparos,
pessoal, in-ForiTitica,

secretaria p^arlam.entar e

SESSÃO II

DA DIRETORIA LEGISLATIVA

.  q- - A Diretoria Legislativa é o rgão central do sistemaAntigo 3i-. ^ iTii in-i i-i c-^1, que tem por incumbência executai

i^di^iíitidadí 5íaíslaFiva~da^Cãmara, compreendendo a coordenaçãotoda ati^iddJe i__ --cp^^oria "íuridica, imprensa o+icial,
Ci-™ira Hunicxpal .-o^o entid.da

pdbli.ta, ativa e passivamente, e, assessoria te._ni._a pessoa, ao
Presidente da Câmara.

SESS'AO III

DO ASSESSORANENTO PARLANLNTAR

«í.íS: r'sr:iF:;
ca se _ , ■ __ . =a,-,v-. i-nnrdenacac

ecretaria par ameniai , "eordenacão das atividade^
apoio adminx.t, ̂tivu r. correlatas.de apnio admini^i I -di'--Lvu -l--- . --,.->- = 1 af

de apoio legislatxvo ao vereador e outras tareias oCelala-

CAPÍTULO III

DA INPLANTACSO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

A Estrutura Administrai iva preconizada naH. txgo ou. funcionamento com o prov.mentt.

S;r're;pectivaÍ Diretorias e a dotação dos elementos humanos
materiais indispensáveis ao seu -Funcionamen-u.

CAPÍTULO IV

DAS disposições GERAIS

A-i. - _ An- titulares dos órgãos previstos neeta Resoluc^riO
coLTÍe ' designi; "as tarefas e as responsabilidades dos seus
Subordinados, respeitada a hierarqua^a funcional.

BARÃO DD rTAPEMIRIM. " DAcS ESPTRITD BANTt
'^ABX: PS7] 5220B22 - FAX: P27D 521-13CJa



ESTADO DO ESPIRITO SANTO a
o

Artigo 7d. - Os cargos de provimento efetivo e sua
são os constantes do ANEXO I da p^resente Resolução.

remuneração

Artigo 8o. - Os cargos de F'rovimento em comissão e sua'respect iva
remuneração são os constantes do ANEXO II da presente Resolução.

Artigo 9o. - As Diretorias serão auxiliadas por Diretores de
(írea, escolhidos dentre os funcionários dos setores,
considerando-se o nível de escolaridade? conhecimento dos

serviços e tempo de serviço no cargo e na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 10 - O preenchimento dos cargos em comissão de Diretor
Administrativo e Diretor Legislativo recairá sobre elementos de
formação superior e comprovado conhecimento técnico-p^rof issional.

F'arágrafo Io. — Guando os cargos de Diretor Ad;.. , listrativo e
Diretor Legislativo forem providos por • servidor do quadro de

carreira do legislativo? será acrescida a sua remuneração? p^elo
cargo de carreira? a diferença entre os valores ciefiniCu-rs F'ara a
remuneração do cargo comissionado, constantes do ANEXO II, desta
Resolução? e o F'adrão do cargo de carreira que o servidoY" estiver
ocupando, sem prejuízo de qualquer vantagem adquirida.

Parágrafo £o. - Dispensado das funções do cargo comissionado para
o qual havia sido designado? o servidor retornará às funções do
cargo de carreira e perderá? automaticamente? as vantagens da
gY"at i f icacão por funções inerentes ao cargo comissionado ocuF^ado.

Artigo 11-0 cargo de Telefonista tei,rá uma gratificação de 50%
(cinqüenta F"Or cento sobre o seu vencimento F'adrão? fa.ce ao
desgaste no desemp-enho da função.

Artigo lE - O preenchimento dos cargos em comissão de Assessor
Legislativo recairá sobre elementos de formação sup^erior
comp-leta.

Artigo 13 - ü preenchimento dos cargos em comissão de Assessor
AdministY"ativo Y"ecairEa sobre elementos de foY"macão escolar de
Io. grau completa.

Airtigo 14 - Fica proibida a nomeação de p-arentes consanguíneos ou
afins de veY"eador do Município? até o 3o. grau? ou cônjuge ou
companheiY"a (o) de ve^-eador, p-ai^ os cargos de Assessoi'
Legislativo e/ou Assessor Administi-íátivo.

Aí-tigo 15 - As atribuições dos cai"gos desta Resolução são as
constantes dos ANEXOS I e^II.

DO ITAPEMIRIM, CS EDIFiCO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP S930D-11G
(D27] f=;PP-nRPP - FAX: (OST] 521-13O0 - CACHDEIRD OE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO d\

ANEXO II

CARGO DE PROUIMENTO Eh CONISSSO

desceicsq

Assessor Administrat ivo
A = e s s o r Legislativo
Auxiliar de Serviços Gerais
Diretor Admir.istrativo
Diretor Legislativo
Secretár ia/Rresiden'_ia
R e r V e n t e / F' r e s i d e í I ■_ i a

.CüEG ^DAÍ

Diretor de (írea

33 «8S
67.64
33.79

138.99
138.99

58.09
19 .96

01

ír

^ BAH&D DO rTAPEM«M, eSã^rTO SANTO, j
S^ABX: {027] 522-OS22 - FAX. [U=;/J =



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO"DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(ü

ANEXO II

CliTiara Tiunicípal

Cargo: Assessor Administrativo
P u n a o : Assessor A d m i ri i s t í ativo

■Fls. OE

£2

Atribui';:ao 'do 'largo

Destri';ãiD sumária 'do irargo:

Os 0'zupantes 'deste 'rargo têm poy" atY"ibu'7á'0 o assessoi"amerito
'diY"eto ao veY"ea'doY"ç iromFu^eeniderndo a 'TOO'dena'íáo e eK'2iiU'ía'::i 'das
ativi'da'des 'de apoio a'dmiriistY-ativo 'do verea'dor

DestY" i';:á'0 'detalhaida 'das taY"e-Fas:

•quarida e loonserva'Oão deE:keiru t aY" ser vi os 'ds '2 ]. ass i f i 'raa>0 ■
■d o 'O u m e n t o s ô
kegistrar e c.. _5S i-F i'oar 'd'0'r umen t'OS re'rebi'j'OS p-aY-a o arquivo
pessoal 'do verea'd'or?
OY" an i zaY" írpdiioes e •!• i'OtiaY" i os p-essoal 'do veY"eaidciY~ :
Coordenar as ativia'des 'de apoio administrat i vo 'do vereador?
pY"omoveY" 'sontatos p'ess'oais e tele-Fi5ni'ros 'd-e inteY"esse 'do
veY"ea'd'OY" ?
Re'digir e 'dat i logY-a-PaY" ir'OY-respDn'dên'OÍa p^essoal 'dio verea'dor ?
miantemdo o seu 'rontY-ole? ^
Dat i logY"af aY' Y~equeY-imentos , inidi':a';:5es , voto 'de '=ongY"atula'-Des
e o u t Y" o s 'O 'O r Y" e 1 a t o s ?
Dat i 1'ogra-rar os paY-ei::eres exarados pe 1 >0 "ver eador" âio^s Projistos
'de Lei „
Desempenhar outY"as ativi'da'des o-orrelatas.

rSARAO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFiCO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B300-110
(P270 522-OB22 - FAX; C02'7] 521-13DS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO.

nsPiE



CÂMARA MUNrGIPALlDÊi&Â©Ht)ÉIRO'ÓE:lffrÂRÉMÍRÍM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^5^

ftNEXO II - tis- 03■

Atribuivoes do Cargo
icipalCâmara nun

islativoCargo: Assessor Leg
Função: Assessor Legislativo

Descrição sumária do ._argos

Os ocuF-antes deste
direto do vereador?
n- ^-iir.ar-.f<=c; deste cargo tem por

compreendendo a coordenação e exei_uvao
atribuição o assessoramento

das

atividades de apoio legislativo do vereadui .

Descrição detalhada das taieras"

ii = ci<=sc;nrar O vereador na emissão dos pareceres exarados por
este orientando o assessoramento administrativo na

-  cSorSenlí*'! estudos e Pesquises sobre assuntos
orpvi^mpntp determinados pelo vereadoi , ..-  Coíitlr" didos sobre _assuntos de interesse do eunluiPio
■Fru-npirendo ao vereador?

-  Arompanhamento das atividades parlamentar do vereador ,_
-  Desenvolver outras tarefas correlatas.

□ DD nAPEMlRlM^ ^ E^O FOR^ ;
P27] 522-D622 - FAX: IPcíXJ ocíi-iset-i^



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

|gS0LUC2O No- 005/95

dispGe sobre normas
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIUOS.

'  DE CACHOEIRO

DA

DE

ITAPEMIRIM

PROUIDÊNCIAS.

DíS OUTRAS

U £ M A R AA  MESA DIRETORA DA
MUNICIPAL DE CACHOEIRU DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRIlO
SANTO, NG USO NU
LEGAIS, RiESQLUEe

BUí ATRIBUIÇÕES

fíATtÍ90 Io. 1- íca estabelecido, na fui ma du Anexo I desta

^piResolucão, o Manual de Normas e Procedimentos Aoministrativos da
Kcâmara Municiai de Cachoeiro de Itapemirim.

ior na data de sua&lArti-::io £o. - Esta Resolução entra em vige ^ _■ i ^it aprovação, revogadas as disposicães contrarias, e em especial
Resolução No. 017 de 08/09/93.

ÔNEXQ_I

MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS ADMINISlRATIUOS

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA DO'QUADRO

cargos e funções da Câmara Municipal de Cachoeiro de
1- 1 j -1/^ fc:r. 1 >-i tn Santo, passou a obedecer aItapemirim, Estado do Espiiito sanro, i-a .0/04/95
tabelecidá pela Resolução 004/9u de i8/04/Vu.

I) Os
I tapem
organizac-ão es

SSISãS"-' F?X:^oSS°5^i°"^ - CA^SToEIRI?^ V EsllRlT^^irC
- (

/



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAPÍTULO II

DO QUADRO PERNANENTE

Cargos df Provimento E-Fetivo

Pidvogado

Assistente Jurídico

Assistente Legislativo/Digitador
Assistente Legislatis'o de Gabinete
Contador

Contínuo

Jornalista

ríotorista

Protocolista Digitador
Servente de Limpeza
Técnico em Contabi1 idade
Técnico em Manutenção e Rep-aY^os
Técnico Redator de Atas/Taguígra+'o
Telefonista

OE

01

04

Oí

01

02

01

01

01

03

01

01

OS

OS

b) Cai^gos de Provimento em Comissão

Assessor Administí-ativo
Assessor Legislativo
Auxiliar de Serviços Gerais
Diretor Administrativo
Diretor Legislativo

Secre táí-ia/Pres idencia
SeY"ven te/Preside nc ia

19

19

01

01

01

01

01

CAPÍTULO III

DA LOTACaO -Dt)S CARGOS

DO rrAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM
{0273 522-0622 - FAX: [027] 521-1306

CEISTTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 23330-11
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC

- í



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIW
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

V

a) Diretoria Administrativa

Assistente Legislativo Digitador
Assistente Legislativo de Gabinete
Aukíliar de Serviços Gerais
Contador

Cont ínuo
Motorista
Protocolista/Digi tador
Secretária/Presidência
Servente de LiinF'eza
Técnico em Contabilidade
Técnico em Manutenção e Reparos
Telefonista

04

02

01

01

02

01

01

01

04

01

01

b> Diretoria Legislativa

Aid vogado

Assistente Jurídico
Jornalista

Técnico Redator de Atas/Taquigrato

02

01

01

)  Assessor ia Parlamentar

Assessor Administrativo
A s s e s s o Y" Legislativo

19

19

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO DOS tíRGSOS

I) Diretoria Administrativa?

A  Diretoria Administrativa é responsável pelos trabalhos

- 'SS?OBR§^



II)

GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

administrat i VOS da Câmara Nunicip^al
coordenai-âo, controle? comando de

política administrativa? contábil,
setores de Comunicação, Compras,
ReF'ar (

de Cachoeiro de Itapemirim

t o d o s o s .3. tos i:i e c o r r e n t e s

•F i nanceira , compreendendo

AlmoKari fado, Nanutencâo
ervicos Gerais, Contábi 1-Finaceiro, F'essoal ,

Inf ormát iisa, Arquivo Geral, Promoção de eventos, como também
resp-onsável p-ela Secretaria Parlamentar e Pessoal do Presidente
da Câmara.

I_1 -.VJ

OI

Diretoria Legislativa:

A Diretor ia Legislativa é resF-onssave 1 F-elo p-rocesso
legislativo, F's1-^ execucao de todas as atividades legislativas da
LâmaY"a, comp^reendendo a cooY"denacâo dos tY"abalhos juY*ídicos,
assessoria jurídica, imprensa oficial, redação de
atas , as5istencia técnica a pY"eEÍdencia e Repo^esentaijao da Câmara
Mune i pai como entidade pública., ativa e pass i v-amen t; e .

11 i ;• Assessoria Parlamentar:

A  Assessoria Parlamentar é responsável pelo assessoramento
direto do veY"eadoY', execucao de toda aitividade legislativa e
adiTi i n i s t Y"at i va p-essoal do veY"eador no exeY"cício de seu. mandato..
compY"eendendo os tY"abalhos de seY"vico de secY"etaY"ia P"aY"lamentaY"
do vereadoY", cooY"denacaQ das atividades de ap-oio administY^at ivo
do vereadoY", cooY"denacão das atividades de ap.oio legislativo ao
veY~eador e outY"as taY*ef as coY"Y"elatas.

CAPÍTULO M

DO HORííRlo DE FÜNCIONAÍIENTÜ

1  ■" O funeiunamtrnto da CâmaY"a tlunicip.al obedeceY'á o se.guinte
hoY"ár i o:

a> Atendimento ao Público das ÍE às 19 horas, de segundas
a sextas-feira.

b) Exp-ediente Interno de segunda à sexta-feira:
- pela manhã: 07:00 às 1^:00 horas
- à tarde: 13:00 às 19:'Ó0 horas

SARAO do ITAPEMíRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2S300-11G
P27] 522dDB22 - FAX: [OSV] 521 -13CS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



^' ÍÊ3b

í^

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIN/I
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

to
>

04- turnos de trabalho de cada horário seráo -Fixados F-ela
diretoria a que -For subordinado, devendo todos

'  Q total de 30- horas semnais, seja cargo efetivo ou!?erer;

_ Q turno de trabalhio da funcao de motorista será de 40 horas

'v aipiSíSnai s.

CAPÍTULO UI

DA DISCIPLINA

»)5!

- - j ̂ g F-roit'ido ao funcionário ausentar-se .■ do trabaltio durante o
^  ,^í,isd; en t e ■ salvo com autorisacao pjo "diretior pdu ver eac .a

iubordi nadpj.

t  - Pica estabelecido o limite de 15 minutos de atraso p-or irne-s,
iníisio 'da jornaida >de trabalho

âmar a , onide i_Dn-=>taY"ás

~  t' nroibiido aios funirionárilos ti"atai"em 'de assuntio p
íír^nte o hoY-ário ide ti*abalho.

^«Sí

i; - é obrigatói-ia a anota';;áo diária do ponto ide
gnç i onár io.

E obY"igatório o us'D de ident i f icai^ião furnrional, rno recint'0

a> nome do funcionáí-iio
b) lota'ía'0
c) cargio e/ou fururáio
d) foto

articular

É  pi oibid'0 O aiiesso 'de p-ossosas estranhas
nj s trat i va da Câmara huniiiipal

are a

f^^EMIRlM, 05 EDIFTCO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2S3CO-1 1C
|fa^KD622 - FAX: [D27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAt DE CACHOEIRO DEHTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-m

p er t inentes ao servi>T0 9 o uso uo, Fica restrito aos assuritoi;
ne

• «*1 - Todo funcionário, efetivo o-- ccri^sionado, seja qual for a
^feeubordinação, fica Obrigado a cbedecer os critérios, normas e
S  jinientosBS de praxe administrativa da Gamara flunicipal.

CachoeiY"o de I tap-emir ir , ot abril de i99í

fl
|E2 TAVARES MATTA

1 d e n t e

WILSON DILLEN DOS SANTuS

Vi ce-Presidente

rse

35? TC E DOS SANTOS

rio

LUCAS flOüLAIS

£o. Secretario

KDO rTAPEMIRIM. Q5 EDIFÍCIO FDBUM - CErsTTRO * ccSSarrrf^Síín
. FAX: (027] 521-ISCO - CACHDEIRD DE ÍTAPEMIRIM - ESPIRITO SANTÍ
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

d o PFL

O Vereador i nfr a - a s sin ad o , eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja retirado da pauta o Projeto de Resolu

ção n2 022/95, que trata da alteração das Resoluções n^s.004/95

e 005/95.

E. deferimento

Sala de Sessões, 11 de setembro de 19 95

JUAREZ TAVARES MATTA - Presidente

VEREADORES
VES - 004/20000/94



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

do PFL

O Vereador i nf r a - a s sinad o , eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Quyeseja retirado da pauta o Projeto de Resolu

ção ns 022/95, q^íe trata da alteração das Resoluções n^s,004/95

e 005/95.

■  \

E. deferimento

Sala de Sessões, 11 de setembro de 19 95

JUAREZ TAVARES MATTA - Presidente

VEREADORES VES - 004/20000/94


